
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31212819122 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

SUPER ASSESSORIA EMPRESARIAL E SERVICOS LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

1

1

020

2244

2211

2015

SANTANA DO RIACHO

21 FEVEREIRO 2024

Nº FCN/REMP

MGP2400156024

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

24/130.284-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2400156024

Data

22/02/2024

594.520.137-53 ALVARO GUILHERME MENNA BARRETO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

BELLA COSMÉTICOS E PRESENTES LTDA

CNPJ 45.021.339/0001-02 NIRE 312.12819122
Os abaixo assinados, ÁLVARO GUILHERME MENNA BARRETO, brasileiro, empresário,

casado no regime de comunhão parcial de bens, portador da identidade MG-15.940.255 /
SSPMG e CPF 594.520.137-53, residente a Rua Bonfim, 159, CEP 35.847-000, Bairro Vacaria em
Santana do Riacho/MG, e IZABELLA CRUZ CHAMONE, brasileira, solteira, nascida a 04/09/1997,
portadora do RG MG – 15.086.285 / SSPMG, e CPF 103.535.596-52, residente a Rua Marechal
Rondon, , 329 apto 302, Bairro Planalto, CEP 31.720-050 em Belo Horizonte / MG, únicos sócios
de BELLA COSMÉTICOS E PRESENTES LTDA, estabelecida a Rodovia MG 10 km 97, 1.173 Loja 05,
CEP 35.847-000, Distrito da Serra do Cipó em Santana do Riacho / MG, CNPJ 45.021.339/0001-
02, registrada na JUCEMG em 26/01/2011 sob NIRE 312.12819122, resolve alterar e consolidar
seu contrato social conforme abaixo segue:

(01ª) – DA RAZÃO SOCIAL: A razão social da sociedade altera-se na data de 21 de Fevereiro de
2024, para SUPER ASSESSORIA EMPRESARIAL E SERVIÇOS LTDA;

(02ª) – DO ENDEREÇO: A partir de 21 de Fevereiro de 2024, altera-se o endereço da empresa
para a Rua Bonfim, 159, Bairro Vacaria, Distrito da Serra do Cipó, CEP 35.847-000 em Santana
do Riacho / MG;

(03ª) – DAS ATIVIDADES: Também na data de 21 de Fevereiro de 2024, as atividades passam a
ser promoção de vendas, consultoria em gestão empresarial e serviços administrativos para as
empresas;

(04ª) - CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL: - Os abaixo assinados, ÁLVARO GUILHERME
MENNA BARRETO, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens, empresário,
portador da identidade MG-15.940.255 / SSPMG e CPF 594.520.137-53, residente a Rua Bonfim,
159, CEP 35.847-000, Bairro Vacaria, Distrito da Serra do Cipó em Santana do Riacho / MG e
IZABELLA CRUZ CHAMONE, brasileira, solteira maior de 18 anos nascida em 04/09/1997,
residente a Rua Marechal Rondom, 329 apto 302, Bairro Planalto, CEP 31.720-050 em Belo
Horizonte / MG, únicos sócios de SUPER ASSESSORIA EMPRESARIAL E SERVIÇOS LTDA,
estabelecida na Rua Bonfim, 159, Bairro Vacaria, CEP 35.847-000, Distrito da Serra do Cipó em
Santana do Riacho / MG, registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob NIRE
312.12819122 em 26/01/2022, altera aqui seu documento social, a saber:

(01ª) – A sociedade girará sob a denominação social de SUPER ASSESSORIA EMPRESARIAL E
SERVIÇOS LTDA, tendo sede a Rua Bonfim, 159, Bairro Vacaria, Distrito da Serra do Cipó, CEP
35.847-000, Santana do Riacho / MG (art. 9º, II, CC/2001);

(02ª) – A sociedade tem duração por tempo e prazo indeterminados, tendo iniciado atividades
em 26/01/2022 (art.99, II, CC/2002);
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FOLHA DOIS DA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA
BELLA COSMÉTICOS E PRESENTES LTDA

CNPJ 45.021.339/0001-02 – NIRE 312.12819122
(03ª) – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do Capital Social (art. 1052, CC/2002);

(04ª) – O objeto social é promoção de vendas, consultoria em gestão empresarial e serviços
administrativos para as empresas;

(05ª) – DO CAPITAL SOCIAL: - O Capital Social da empresa é de R$ 30.000,00 (Trinta mil Reais)
dividido em 30.000 (trinta mil) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, integralizadas em moeda
corrente do país assim:

ÁLVARO GUILHERME MENNA BARRETO – 28.500 (vinte e oito mil e quinhentas) quotas de R$
1,00 (Um Real) cada uma, integralizadas em moeda corrente do país........................ R$ 28.500,00

IZABELLA CRUZ CHAMONE – 1.500 (um mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma,
integralizadas em moeda corrente do país................................................................... R$ 1.500,00

Total do Capital Social................................................................................................  R$ 30.000,00

Parágrafo único: No exercício da administração, os administradores terão direito a uma retirada
mensal a título de pró-labore, cujo valor será definido de acordo entre a sociedade;

(06ª) – A administração social será exercida pelo sócio ÁLVARO GUILHERME MENNA BARRETO
que fará uso da denominação social em todos os atos que criem obrigações para com a
sociedade, podendo para tanto, emitir ou receber cheques, promissórias, letras de câmbio,
acoitar duplicata, movimentar conta bancária e endossar qualquer documento público ou
particular e praticar enfim, todos os atos que em direito permitidos na gerência da sociedade,
desde que contenham em seu objeto social, sendo vedado a qualquer sócio o uso da
denominação social para conceder aval ou fiança (artigos 997 VI, 1013, 1015, 1064 CC/2002);

(07ª) – Fica eleito o foro de Jaboticatubas / MG para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato;

(08ª) - Ao término de cada exercício social, a 31 de dezembro, o administrador prestará contas
de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do
Balanço de Resultados Econômicos, cabendo aos sócios, na proporção do capital social de suas
quotas, os lucros ou perdas apuradas (art. 1065 CC/2002);

(09ª) – A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteração contratual assinada pelos sócios;

(10ª) – Nos quatro meses seguintes ao término do Exercício Social, os sócios deliberarão sobre
as contas mantendo os administradores ou designando outro quando for o caso (art. 1071 e
1072, parágrafo 2º e art. 1078, CC/2002);
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FOLHA TRÊS DA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

BELLA COSMÉTICOS E PRESENTES LTDA

CNPJ 45.021.339/0001-02 – NIRE 312.12819122

(11ª) – Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio
remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, a data da resolução verificada em Balanço especialmente levantado.

Parágrafo único: o mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio (art. 1028 e 1031, CC/2002);

(12ª) – O administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a
administração da sociedade por lei especial, ou em virtude de condenação criminal ou por se
encontrar sob os domínios dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, a concussão, peculato ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade (art. 1011 parágrafo
1º, CC/2002);

(13ª) – Qualquer sócio poderá afastar-se temporariamente da sociedade por período máximo
de 180 (cento e oitenta) dias, bastando para isso documento emitido e assinado pelos sócios
(art. 1033, Inciso IV, CC/2002).

(14ª) – Os signatários do presente ato declaram que o movimento da Receita bruta anual da
empresa não excederá o limite fixado no inciso II do artigo 3º da Lei Complementar 123 de 14
de Dezembro de 2002 e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
relacionadas no parágrafo 40 do artigo 3º da mencionada Lei.

E, estando os sócios justos e contratados, assinam o presente instrumento.

Santana do Riacho, 21 de Fevereiro de 2024.

ÁLVARO GUILHERME MENNA BARRETO IZABELLA CRUZ CHAMONE
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

24/130.284-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2400156024

Data

22/02/2024

594.520.137-53 ALVARO GUILHERME MENNA BARRETO

103.535.596-52 IZABELLA CRUZ CHAMONE

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 24/130.284-6.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa SUPER ASSESSORIA EMPRESARIAL E
SERVICOS LTDA, de NIRE 3121281912-2 e protocolado sob o número 24/130.284-6 em 26/02/2024,
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 11534566, em 27/02/2024. O ato foi deferido
eletrônicamente pelo examinador Kenia Mota Santos Machado.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

594.520.137-53 ALVARO GUILHERME MENNA BARRETO

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

103.535.596-52 IZABELLA CRUZ CHAMONE

594.520.137-53 ALVARO GUILHERME MENNA BARRETO

Belo Horizonte. terça-feira, 27 de fevereiro de 2024

Documento assinado eletrônicamente por Kenia Mota Santos Machado, Servidor(a)
Público(a), em 27/02/2024, às 18:31 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. terça-feira, 27 de fevereiro de 2024
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